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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ASSUNTO: ANALISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVES DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 

N° 14.133/2021. 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.419/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA N° /2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE 

ENXOVAL, A FIM DE ATENDER AS AÇÕES DO PROGRAMA ACOLHIMENTO AO 

NASCER, LEI N° 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, DESTINADO AS GESTANTES 

COM VULNERABILIDADE SOCIAL E ACOMPANHADAS PELO CRIANÇA FELIZ. 

PARECER JURÍDICO 

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA POSSIBILIDADE 

LEGAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N° 

14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE, 

ARTIGO 53, §1°, INCISO I E II C/C 72, INCISO III, DA LEI N° 

14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCIPIOS 

NORTEADORES DA LICITAÇÃO. 

- DO RELATORIO 

01. Trata-se de solicitação exarada da Comissão Permanente de 

Licitação do Município de Barra do Corda-ma, conforme requerimento 

Da Secretária Municipal de Assistência Social, acerca da contratação 

de empresa para fornecimento de kit de enxoval, a fim de atender as 
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ações do programa acolhimento ao nascer, lei n° 941 de 22 de 

dezembro de 2021, destinado as gestantes com vulnerabilidade social 

e acompanhadas pelo criança feliz. 

02.0portuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento 

jurídico é feito nos termos do Art.8°, §3° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e 

oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se 

que a área responsável atente sempre para o princípio da 

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações 

realizadas pela Administração Pública. 

03. É o relatório. 

II - DA ANÁLISE JURÍDICA: 

01. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° 

da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 

administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 
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Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 

sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 

que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo' 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 
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02. Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente 

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na 

resolução de questões postas em análise de acordo com a 

documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão 

da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das 

presentes razões ou não. 

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-

se observar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a 

legalidade, de forma a se realizar qualquer contratação em vista de se 

despender o erário público da forma mais eficiente e que melhor atenda o 

interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais 

vantajosa. 

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que 

as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem 

ser precedidos por licitação, como se pode extrair da transcrição da 

redação do dispositivo ora citado: 

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com \ 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
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Contudo, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, poderá ser dispensada 

a licitação para aquisições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 

(cinquenta mil reais), conforme o estipulado nos termos do Art.75, inciso II, da 

mesma Lei de Licitações. 

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação 

direta foi o critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a 

implicar que a realização de procedimento de licitação para a contratação 

deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Qual seja, 

R$ 30.378,00 (trinta mil, trezentos e setenta e oito reais) 

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para 

amoldar o caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os 

seguintes, previstos na supramencionada lei: 

Art. 75. É dispensável a licitação: (...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

Considerando, ainda, que o Decreto 11.317/22 atualizou os valores 

estabelecidos pela Lei n° 14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, 

inciso II, para R$57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e 

três centavos). 

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para 

a realização de contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 

14.133/2021. Assim vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá se 
instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecido no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Vê-se, assim, que o Município realizou pesquisa de preço, 

considerando os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, em consonância com o Art. 23 da Lei 

14.133/21. Demonstrou, também, que a empresa contratada preenche os 

requisitos de habilitação. 

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, 

que foram apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, 

assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações diretas. 

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as 

imposições do Art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da 

abordagem das seguintes cláusulas: 

estabeleçam: 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e 
à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 
data base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
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VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 
caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 
contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de cãmbio 
para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento 

convocatório entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei 

licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, 
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bem como a observância das minúcias necessárias a adequada prestação 

do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das 

especificações contidas no edital. 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização 

da licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com 

os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências 

previstas na legislação atinente. 

11»`CONCLUSÃO 

01 Ante o exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de 

mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros, que escapam a analise desta Assessoria Jurídica, e pelos 

fundamentos apresentados, entende pela possibilidade da dispensa 

de licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui 

e se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado ate o 

presente momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos 

legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa 

de Licitação, haja a ausência de óbice jurídico para tanto. 

Encaminhe-se os autos do Processo para o Controle Interno deste 

Município, para auditoria. 

É o parecer, 

Barra do Corda (MA), 06 de MAIO de 2024. 

udo._
Daiana Vitor da Silva 

OAB/MA 20.458 
Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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EMENTA: PROCESSO 1419/2024 — 

ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT 
DE ENXOVAL, A FIM DE ATENDER AS 
AÇÕES DO PROGRAMA ACOLHIMENTO 

AO NASCER, LEI N° 941 DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021, DESTINADO AS 

GESTANTES COM VULNERABILIDADE 
SOCIAL E ACOMPANHADAS PELO 
CRIANÇA FELIZ. INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL MODALIDADE: 

DISPENSA ELETRÔNICA. ANÁLISE DA 
FASE INTERNA PELA CGM DE BARRA DO 
CORDA-MA. 

1— RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n°1419/2024, que tem 

como interessado a Secretaria Municipal de Assistência Social  cujo objeto é a 

CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE ENXOVAL, 

A FIM DE ATENDER AS ACÕES DO PROGRAMA ACOLHIMENTO AO NASCER, 

LEI N° 941 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, DESTINADO AS GESTANTES COM 

VULNERABILIDADE SOCIAL E ACOMPANHADAS PELO CRIANCA FELIZ, na 

modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, tipo menor preço por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração Diretw 
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quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções 

e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos praticados e as 

obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias 

técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

PREFEI I UV1A MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, respeito e cidadania.' 
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— ANÁLISE 

CGM
CONTROLADORIA DEDAL 001.1.4.1P10 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.2 14.133/2021 e a regularidade 

da publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

II.! — FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, 

com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n° 8.666/93: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 1419/2024; 

• DFD; 

• ETP; 

• Portaria da Secretária demandante; 

• Portaria da fiscal de contrato; 

• Autorização para pesquisa de preços; 

• Pesquisa realizada através do banco de preços com estimativa do valor em 

R$ 30.378,00 (trinta mil trezentos e setenta e oito reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Autorização para contratação emitida por autoridade competente, com declaração 

tx‘05,, 
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de adequação financeira e orçamentária; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Portaria Agente de contratação e membros; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL, opinando pela regularidade 

jurídica. 

ILIII - MODALIDADE ADOTADA 

Em regra, conforme preceitua o artigo 37 da CRFB/88, as contratações públicas 

serão precedidas de licitação, com exceção dos casos de contratação direta. O procedimento 

licitatório deve assegurar o tratamento igualitário aos licitantes, sob pena de 

direcionamento de licitação. 

A presente contratação será feita de forma direta, por meio de DISPENSA 

ELETRÔNICA, com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, visto que a situação 

fática se enquadra nos requisitos que autorizam a dispensa de licitação, conforme será 

devidamente abordado. 

No caso em tela, a fundamentação para a contratação em comento está embasada 

no artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, a qual assim preceitua: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras 

No caso em comento, trata-se de aquisição de bem, cujo montante perfaz R$ 

30.378,00 (trinta mil trezentos e setenta e oito reais). Logo, está enquadrado nos requisitos 

do artigo retro. 

Doutro lado, importa destacar que, o processo de Dispensa Eletrônica, deve ser 

instruído com os atos contidos no artigo 72 da Lei 14.133/2021, que assim aborde: 

•• •',\W"' 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

o caso, que 

de recursos 

•equisitos de 

direta ou o 
e mantido à 

Pois bem, com fulcro no artigo supra, é permitido a contratação direta, por meio de 

dispensa de licitação, considerando o objeto e o valor da contratação, além de preenchidos 

os demais requisitos legais. Por esta razão, não se vislumbra óbice quanto a escolha da 

modalidade. 

11.1V - MINUTA DO EDITAL 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados 

e aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a 

fiscalização da Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 

14.133/2021, que assim preceitua: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 
às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 
entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Além disto, deve se observar os pressupostos expostos na Instrução Normativa 
42./ osj‘ 
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SEGES/ME n9 68/2021 que regula a Dispensa Eletrônica, inclusive em âmbito municipal. 

Veja-se o que consta no artigo 49 da referida IN: 

Art. 62 O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes 
informações para a realização do procedimento de contratação: 
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do 
disposto no inciso II do art. 59, observada a respectiva unidade de 
fornecimento; 
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou 
realização da obra; 
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; 
V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar n9
123, de 14 de dezembro de 2006. 
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste; 
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário 
comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 
Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 49, 
o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, de 
que trata o Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias úteis, 
contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 

Sob a óptica dos dispositivos supra, que define previamente os requisitos que 

devem conter no instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalícias 

cumprem com as exigências trazidas pelo dispositivo retro. Com exceção do inciso II, o qual 

deverá ser acrescentado, para regular prosseguimento do feito. 

II.V - PENDÊNCIAS 

1. TERMO DE REFERÊNCIA 

• Ausência de prazo para recebimento provisório e definitivo; 

III - CONCLUSÃO 
de/  00

cszP25jt, 
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Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da lei 

vigente, manifesto-me pela retificação das ressalvas apontadas na seção 11.11 deste parecer. 

Após elucidação da ressalva, prosseguir com o feito. 

Este é o parecer, s.m.j.

Barra do Corda - MA, 06 de junho de 2024. 

iy DaMeity Gomes Araújo 
'ntiora Geral Munkipal 

Emilly ̀ liálifelly Gomes Araújo 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n° 02/2024 
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PORTARIA N° 02/2024 — GAB, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.

OMINISTEDOPRIRITO 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 

COMISSÃO DE CONTROLADORA GERAL DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA," 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito.Municrpaí dig'perp do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suãá atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, EMILLY DANIELLY GOMES ARAÚJO, inscrita no CPF sob o 

número 049.693.31324, para exercer o cargo adi comissão de Controladora Geral 

do município de Barra do Corda -MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Oublicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de barra do Corda, Estado do Maranhão, aos cinco 

de janeiro de dois mil e vinte e quatro. 

Dê-se Ciência.: 

Publique-se .c-• Cumpra7..s.e 

RIGO 
--P-Fifãítzr rf_gp_aLde-Barp 
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